
 

 

ATA DA 454ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE 1 

ECONOMIA DA 19ª REGIÃO – CORECON-RN, REALIZADA NO DIA 07/03/2022 EM SUA 2 

SEDE, SITUADA À RUA PRINCESA ISABEL, 815, CIDADE ALTA, NATAL/RN – CEP: 3 

59025-400 E PELO LINK https://meet.google.com/ygj-qsjo-ize. 4 

 5 

PARTICIPANTES: Conselheiros efetivos: Cândido Gabriel de Araújo, Francisco de Assis 6 

Raimundo da Silva, Ricardo Valério Costa Menezes, Roberto Máximo de Lima, Maria do 7 

Socorro Freire Câmara,  Conselheiros suplente: José Constantino Filho, Maisa Kelly 8 

Figueiredo Barbalho, Waniclécia Luiz da Silva e o. Conselheiro efetivo empossados:  9 

Ivanaldo Ferreira de Menezes, além da Superintendente do Corecon-RN e Gestora de 10 

Finanças e Fiscalização Francisca Suerda Soares de Oliveira. 11 

EXPEDIENTE:  12 

ABERTURA, APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS DE AUSÊNCIAS: No dia sete de 13 

março de dois mil e vinte dois, o presidente Cândido Gabriel de Araújo iniciou os trabalhos 14 

da quadringentésima quinquagésima quarta Sessão Plenária Ordinária do Conselho 15 

Regional de Economia da 19ª Região – Corecon-RN de forma híbrida, agradecendo a 16 

presença de todos, apresentou a pauta aos Conselheiros participantes para análise prévia e 17 

consequente aprovação da mesma. Justificaram a não participação, os Conselheiros: 18 

Henderson César França de Oliveira, Flávio Kauê Targino, Mavigson Francisco Da Silva, 19 

Joacir Rufino de Aquino por motivos profissionais, e a Janaina da Silva Alves por motivos 20 

pessoais.  21 

ORDEM DO DIA:  22 

POSSE DOS NOVOS CONSELHEIROS E EFETIVAÇÃO DE SUPLENTES: O Presidente 23 

Cândido Gabriel de Araújo empossou o Conselheiro efetivo Ivanaldo Ferreira de Menezes, 24 

eleito em outubro próximo passado, com mandato de 03 anos, de 2022 a 2024. Para esta 25 

Sessão Plenária, foram efetivados os conselheiros suplentes: José Constantino Filho e a 26 

conselheira suplente Waniclécia Luiz da Silva.  27 

APROVAÇÃO DA ATA ANTERIOR: O presidente colocou em votação a aprovação da 453ª 28 

Sessão Plenária do dia 10/01/2022 que foi enviada via e-mail e whatsapp. juntamente com a 29 

convocação desta Sessão Plenária Ordinária no dia vinte e oito de fevereiro dois e vinte e 30 

dois. Após consulta a todos os participantes, o Presidente submeteu à votação e a ata foi 31 

aprovada por unanimidade sem ressalvas.  32 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 2021: Processo nº 16.242/2022: Com a palavra o Conselheiro 33 

Ivanaldo Ferreira de Menezes, presidente da Comissão de Tomada de Contas relatou que a 34 

Comissão em atenção à comunicação interna-CI número 001/07-02-2022, observando todos 35 

os dispositivos legais (§1º do artigo 66 do Regimento Interno do CORECON-RN aprovado 36 

pela Resolução nº 348/2013; e nos itens de I a VII do artigo 5º do Manual de Procedimentos 37 

Contábeis e Financeiros do Sistema COFECON/CORECONs aprovado pela Resolução nº 38 

1.841/2010), considerando todas as Notas Técnicas em anexo, emite o parecer sobre a 39 

Prestação de Contas acima referenciada, à digníssima plenária, opinando pela sua 40 

aprovação com as seguintes observações: I. Analisando as peças contábeis anexadas a 41 

este processo, observa-se que as receitas totais realizadas no exercício de 2021, somam R$ 42 

416.829,32 (quatrocentos e dezesseis mil oitocentos e vinte e nove reais e trinta e dois 43 

centavos), o que representa 133,97% das receitas previstas para o exercício, resultando 44 

numa arrecadação de 33,97% maior que a prevista, demonstrando que encerramos o quarto 45 

trimestre com uma margem segura quitando todas as obrigações do último trimestre. Do 46 

total arrecadado, 83,18% são decorrentes de anuidades, sendo 43,12% de anuidades do 47 

exercício e 40,07% anuidades de exercícios anteriores, 2,80% decorrentes de receitas 48 



 

 

patrimoniais, 2,24% decorrentes de receitas de serviços, 11,05% decorrentes de outras 49 

receitas correntes e 0,72% decorrentes de transferências correntes. Quando comparadas ao 50 

mesmo período do ano anterior as receitas correntes (item 01 da Tabela anexa) apresentam 51 

uma evolução de 39,67%. Quanto ao item (nº 01.2) anuidades do exercício ocorreu uma 52 

evolução de 4,09%. O total das receitas correntes no período representa 133,97% do valor 53 

estimado para o ano, que foi R$ 311.145,90 (trezentos e onze mil cento e quarenta e cinco 54 

reais e noventa centavos). II. Quanto às receitas de anuidades de exercícios anteriores, 55 

observa-se uma evolução de 131,00%, em relação ao exercício de 2020.III. As receitas 56 

patrimoniais decorrentes da aplicação em Caderneta de Poupança, fundos de investimentos 57 

e alugueis registram um acréscimo de 233,76%, em relação ao mesmo período do exercício 58 

anterior, enquanto as Receitas de Serviços registram um acréscimo de 67,12%.IV. Com 59 

relação à rubrica Outras Receitas Correntes observa-se um acréscimo de 3,82%, em relação 60 

a idêntico período de 2020. V. Em relação às despesas correntes, o valor realizado 61 

alcançou R$ 314.073,32 (trezentos e quatorze mil setenta e três reais e trinta e dois 62 

centavos), com uma elevação de 15,97% das despesas realizadas no mesmo período de 63 

2020, atingindo 94,68% do valor orçado para o exercício de 2021, sinalizando obediência a 64 

margem de segurança do exercício que é de até 100,00%. VI. O Balanço financeiro 65 

apresenta um saldo para o período seguinte de R$ 250.729,33 (duzentos e cinqüenta mil 66 

setecentos e vinte e nove reais e trinta e três centavos), sendo que, deste valor, R$ 67 

233.165,60 (duzentos e trinta e três mil cento e sessenta e cinco reais e sessenta centavos), 68 

se encontram aplicados em fundos de investimentos. VII. Em relação ao Demonstrativo 69 

das Variações Patrimoniais há um superávit de R$ 45.879,97 (quarenta e cinco mil 70 

oitocentos e setenta e nove reais e noventa e sete centavos). VIII. Em relação ao balanço 71 

orçamentário, há um superávit de R$ 100.764,85 (cem mil setecentos e sessenta e quatro 72 

reais e oitenta e cinco centavos). IX. Quanto aos altos índices de inadimplência da 73 

Pessoa Física 35,19% e Pessoa Jurídica 85,71%, justifica-se pelo cenário econômico que o 74 

país e principalmente o Estado do RN vem atravessando, mas cobranças estão sendo 75 

realizadas, tanto em cartório quanto em execuções judiciais e conforme apresentamos no 76 

item IV, estamos obtendo o retorno esperado. X. Concluída a análise verifica-se que 77 

tanto as receitas quantos as despesas registradas no balanço do exercício de 2021, 78 

sinalizam se manterem em conformidade com o planejamento orçamentário do exercício, 79 

preservando o equilíbrio financeiro. Portanto, considerada a exatidão das peças contábeis 80 

apresentadas, opinamos favoravelmente pela aprovação das contas do exercício de 2021, 81 

sugerindo que seja mantido empenho na cobrança de débitos em atraso, inclusive da dívida 82 

ativa no exercício seguinte, para manter a adequação percentual de cada trimestre, em 83 

relação as despesas, que é de 25,00% ao trimestre e 8,33% ao mês. É o parecer à 84 

consideração superior. Conselheiros: Ivanaldo ferreira de Menezes - Presidente da CTC – 85 

Corecon/RN nº 1709 , Jose Constantino Filho, Corecon/RN nº 480 e Maisa Kelly Figueiredo 86 

Barbalho, Corecon/RN nº 2028, membros da CTC 2022. 87 



 

 

 88 



 

 

VACÂNCIA DE DELEGADO NAS DELEGACIAS REGIONAIS DO CORECON-RN: O 89 

presidente informou que os cargos de delegado para a delegacia regional do CORECON-90 

RN, Pau dos Ferros/RN e Assú/RN, estavam vagos, de modo que precisava ser preenchido, 91 

abrindo possibilidades para a indicação de nomes pela plenária. O nome do professor e 92 

economista Raimundo Inácio da Silva Filho, registro 1389 da UERN de Assú foi indicado e 93 

aceito por unanimidade. Para a delegacia de Pau dos Ferros, o vice-presidente  Francisco 94 

de Assis Raimundo da Silva pediu a Superintendente e gestora do CORECON-RN Francisca 95 

Suerda Soares de Oliveira a lista de economistas filiados e residentes na região para 96 

posteriormente realizar um convite ao economista escolhido para ocupação do cargo.  97 

REALIZAÇÃO DE PLENÁRIAS VIRTUAIS: O presidente apresentou que foi aprovada a 98 

Resolução nº 2.090, de 11 de novembro de 2021, que altera o Regimento Interno do 99 

Conselho Federal de Economia para permitir a realização de sessões plenárias no formato 100 

virtual, por videoconferência, e dá outras providências.  Deste modo, seguindo orientação do 101 

COFECON, o Corecon-RN elaborou seu normativo interno: Resolução n.º 441, de 09 de 102 

fevereiro de 2022, que altera o Regimento Interno do Conselho Regional de Economia da 103 

19ª Região – Natal/RN, aprovado pela Resolução nº 348, de 03/06/2013, regulamentando as 104 

Plenárias virtuais, por videoconferência, definindo os procedimentos a serem observados.  105 

PROCESSOS DE REGISTROS, CANCELAMENTOS E FISCALIZAÇÃO: A conselheira 106 

Maria do Socorro Freire Câmara, relatou os processos de registro pessoa jurídica da 107 

Compass Estratégia para resultados; cancelamento por exercício de outra atividade: Antônio 108 

Luiz Barreto, Maria de Fatima Macedo da Silva, Antônio Luiz Barreto, Francisco Alderir 109 

Lopes; cancelamento por aposentadoria de Maria do Rosário V. de A. Medeiros e 110 

cancelamento por desemprego de Karina de Oliveira Costa Bezerra e Rodrigo Lima de 111 

Oliveira. E um pedido de ativo com desconto da economista Maria Irani Maia Pinheiro.  112 

SALDO BANCÁRIO / SITUAÇÃO FINANCEIRA: Conta Corrente (240-7 e 238-5) 17.908,74 113 

(dezessete mil e novecentos e oito reais e setenta e quatro centavos), Poupança R$1.522,78 114 

(um mil e quinhentos e vinte e dois reais e setenta e oito centavos), investimento: 285.692,91 115 

(duzentos e oitenta e cinco mil e seiscentos e noventa e dois reais e noventa e um 116 

centavos), TOTAL R$ 305.124,43. trezentos e cinco mil e cento e vinte e quatro reais e 117 

quarenta e três centavos  No mesmo período, em 2021, tínhamos um saldo total de Conta 118 

Corrente (238-5 + 240-7) R$277.197,82 (duzentos e setenta e sete mil e cento e noventa e 119 

sete reais e oitenta e dois centavos), Poupança (52-4) R$ 1.452,87 (hum mil e quatrocentos 120 

e cinquenta e dois reais e oitenta e sete centavos), total R$ 278.650,69 (duzentos e setenta 121 

e oito mil e seiscentos e cinquenta reais e sessenta e nove centavos). 122 

PROPOSTA PARA O PROGRAMA DE TRABALHO EXERCÍCIO 2022: O presidente 123 

apresentou as Comissões Temática de Trabalho propostas para o exercício de 2022, 124 

levando em consideração as comissões existentes nos exercícios anteriores. As comissões 125 

foram preenchidas com os conselheiros presentes e não presentes (por indicação). Ao todo, 126 

o CORECON-RN no exercício de 2022 irá dispor de 2 comissões permanentes: Comissão 127 

de Tomada de Contas, Comissão de Licitação. 6 Comissões Temáticas: Comissão de 128 

Análise da Pauta de Reivindicações do Sinsercon/RN, Comissão de Fiscalização e Registro, 129 

Comissão para visita às Universidades e escolas de Ensino Médio, promoção de eventos e 130 

Inserção do Corecon-RN no Mercado de Trabalho e na Mídia, Comissão de fomento a área 131 

de perícias, Mulher Economista, Plano de Cargos e Salários – PCS, e por fim, 2 grupos de 132 

trabalho: Biossegurança do CORECON-RN e de Comunicação do CORECON-RN. 133 

INFORMES DO PRESIDENTE: O presidente informou que no dia 11/01/2022 deu Início aos 134 

trabalhos de sua gestão, realizando reuniões individuais com cada um dos servidores e com 135 

os prestadores de serviço do CORECON-RN (contabilidade e assessoria jurídica). Informou 136 



 

 

que no dia 27/01/22 participou, de forma presencial, da Solenidade de Posse da nova 137 

diretoria do Cofecon e Lançamento do Projeto Economia em Debate (DF), e no dia 138 

28/01/2022 participou, de forma presencial, do Fórum dos presidentes do Corecons e da 139 

711ª Sessão Plenária Ordinária Ampliada do Conselho Federal de Economia. Informou aos 140 

conselheiros que ocorrerá em João Pessoa*PB o XXVII Simpósio Nacional dos Conselhos 141 

de Economia (SINCE 2022 DE 02 A 04/11), a XI Gincana Nacional de Economia (GNE) e 142 

XXVIII Prêmio Brasil de Economia. Avisou ao plenário sobre a 716ª Sessão Plenária 143 

Ordinária Ampliada do Conselho Federal de Economia que acontecerá junto ao SINCE. 144 

Participação na reunião com a Comissão de Governança do COFECON e as mudança que 145 

ocorrerão no Sistema da Implanta pela BRC. Por fim, informou sobre a 7ª edição do Desafio 146 

Quero Ser Economista, as inscrições estarão abertas de 04 de abril a 02 de maio, sendo 147 

indicado o conselheiro Ricardo Valério para representar o CORECON-RN. 148 

LEITURA DE PORTARIAS E RESOLUÇÕES DO CORECON/RN: Já estão no site do 149 

CORECON/RN os atos normativos: PORTARIA N.º 001/2022, de 11 de janeiro de 2022.  150 

Dispõe sobre criação de Comissão de Tomada de Contas - CTC.  PORTARIA N.º 002/2022, 151 

de 11 de janeiro de 2022. Designar Comissão Permanente de Licitação. PORTARIA N.º 152 

003/2022, de 19 de janeiro de 2022. Institui a obrigatoriedade de comprovação do esquema 153 

vacinal e dá outras providências.  PORTARIA N.º 004/2022, de 20 de janeiro de 2022. 154 

Designar Grupo de trabalho de Biossegurança do CORECON-RN. PORTARIA Nº 005/2022, 155 

de 25 de janeiro de 2022. Designa a composição do Grupo de Trabalho de Comunicação do 156 

CORECON-RN. PORTARIA Nº 006/2022, de 25 de janeiro de 2022. Designa a composição 157 

da Comissão Temática de Fiscalização e Registro CORECON-RN. PORTARIA N.º 158 

007/2022, de 28 de janeiro de 2022. Cria Comissão para desfazimento de bens do 159 

CORECON/RN. PORTARIA Nº 008/2022, de 25 de janeiro de 2022. Designa a composição 160 

da Comissão para criação do novo Plano de Cargos e Salários – PCS do Corecon/RN, além 161 

de criação de Normas Internas. PORTARIA Nº 010.2022, de 18 de fevereiro de 2022. 162 

Atualiza as atribuições do Cargo de Superintendente CORECON/RN. Resolução n.º 441, de 163 

09 de fevereiro de 2022 - Altera o Regimento Interno do Conselho Regional de Economia da 164 

19ª Região – Natal/RN, aprovado pela Resolução nº 348, de 03/06/2013, regulamentando as 165 

Plenárias virtuais, por videoconferência, definindo os procedimentos a serem observados. 166 

ENCERRAMENTO: E, nada mais havendo a tratar, o presidente do Corecon-RN, 167 

economista Cândido Gabriel de Araújo encerrou os trabalhos às dezoito horas, dos quais eu, 168 

Francisca Suerda Soares de Oliveira, Gestora de Finanças e Fiscalização, lavrei a presente 169 

Ata que, lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelo Presidente. Natal/RN, sete de 170 

março de dois mil e vinte dois.  171 

            172 

    173 
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 175 

 176 

 177 

 178 

 179 

Cândido Gabriel de Araújo                            Francisca Suerda Soares de Oliveira 180 

           Presidente                                                            Gestora de Finanças e Fiscalização  181 
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